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TERMO 1W FOMENTO 11006/2024 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
0 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRJANA E DO ADOLESCENTE DE ASSIS E A 
CASA DA MENINA "SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS", OBJETIVANDO A EXECUQN0 DO PLANO 
DE TRABALHO, COM RECURSOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CR1ANA E DO 
ADOLESCENTE DE ASSISISP. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Assis, corn sede na Rua: 
Cândido Mote, no 48, Centro, Assis, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no 17.832.732/0001-40, 
representada neste ato, pela Presidente TAMA TANUS SALVADORI, portador da cédula de 
identidade RU fl.0  46.027.192-1 e inscrito no CPF sob n.° 369.565448-14, devidamente 
autorizado pelo CMDCA em reuniäo ordinária do dia 04 de junho de 2024, e CASA DA 
MENINA "SAO FRANCISCO 1W ASSIS", corn sede a Rua: LUIS PIZZA, 165 CENTRO, 
Assis, São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.° 44.487.247/0001-50, representada neste ato, por sen 
Presidente, Angela de Fatima Canassa das Neves, portador da cédula de identidade RU n.° 
14.609.667-9-9 SSP/SP e iriscrito no CPF sob it °  103.315.668-00, corn fundamento no quc 
dispOem a Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas aiteraçbes, Charnamento 
Püblico n°  01/2024, ResoluqAo n°03/2024 - CMDCA, resolvem firmar o presente Tenno de 
Fomento, que sera regido pelas clãusulas e condiçôes que seguern: 

CLAUSULA P1IIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Fomento, decorrente de Edital do Chamarnento Publico no 001/2024 do 
CMDCA, que tern por objeto suplementação alimentar, sendo a recurso para aquisição de 

material do consumo conforme detalbado no Piano de Trabaiho, ANEXO I, que deste flea 

fazendo pane integrante e indissociável 

PARAGRAFO UNICO - A Organizaçao da Sociedade Civil so poderá utilizar o recurso 
conforme previsto no Piano de Trabaiho não sendo permitidas alteraçôes no OBJETO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E 
0BRIGAçOES 
2.1 - São obrigacOes dos Participes: 

I—DOCMDCA: 

Case dos consethos. Denise Fernandes de Carvaiho' Rua Cändido Mote, no 48 CEP 19.806.250 - Fone 
(18) 3302-5551 .-Assis/SP 

E-mail: ou casadosconselho sdeassis@_hotmaii.com ou 	ceassisqmail.cm cy-,-,~ 
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a) Juntarnente corn Prefeitura Municipal de Assis, fornecer o manual especifico Para a prestaçAo 
de comas as Organizacôes cia Sociedade Civil; 
b) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execuçäo do objeto deste Termo, devendo zelar 
pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicaçao dos recursos repassados; 
c) Prestar apoio necessario e indispensável a USC Para que seja alcançado o objeto da parceria 
em toda sua extensão e no tempo devido; 
d) Repassar a osc os recursos financeiros Para a execução do objeto da parceria; 
e) Manter no sftio eletronjco da PMA, a relaçao das parcerias celebradas e dos respectivos 
pIanos de trabaiho, ate 180 (cento e oitenta) dias após o respective encerramento; 
f) Publicar, no Diário Oficial, todas as inforrnaçoes necessérias referentes ao Edital do 
Charnarnento PUbljco no 00 1/2024 do CMDCA; 
g) Analisar os relatorios gerenciais fmanceiros e de resultados, juntamente corn a Comissão do 
CMDCA; 
h) Analisar juntamente corn a Pref'eitura Municipal de Assis as prestaçôes de contas 
encarninhadas pela USC de acordo corn a legislaço e regulanientaçäo aplicáveis. 
i) Divulgar pela internet Os rneios de representaçAo sobre eventual ii-regularidade dos recursos 
envolvidos na parceria; 

II - DAOSC: 
a) Manter escrituraçao contábil regular, observando os Principios Fundamentais de 

Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) Divuiga.r na internet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecirnentos 

em que exerça suas açöes todas as parcerias celebradas corn o poder pábico, contendo, 
no rninirno, as informacoes requeridas no parágrafo Clnico do art. 11 da Lei n° 
13.019/2014; 

c) Conforrne apresentação do Plano de Trabaiho os recursos poderào ser utilizados a partir 
do rnës 06/07/2024 ate 31/12/2024; 

d) Oar livre acesso dos servidores dos órgäos on das entidades püblicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 
processos, aos docurnentos, as inforinaçoes referentes aos instrumentos de 
transferéncias regulamentados pela Lei no 13.019, de 2014, bern como aos locais de 
execuçäo do objeto; 

e) Os recursos devern ser aplicados e os rendimentos utilizados no objeto da parceria 
e nAo serão computados corno contrapartida, estando sujeitos as mesmas condiçöes 
do prestaçAo de contas, conforme artigo 51, paragrafo ünico da Lei no 13019/2014, 
Redacao dada pela Lei no 13.204, de 2015; 
Manter e movimentar os recursos em conta baricária especifica, isenta de tarifa 
bancária, observado o disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

g) Sendo necessário an rim da vigéncia, a elaboracão do processo tie Prestaçào de 
Contas conforme manual da Adrninistraçao Páblica Municipal e sua apresentação ate o 
dia 31/01/2025, sendo 01 cópia Para o CMDCA e 01 cOpia e original Para a 
Administração Ptblica; 

Casa dos consethos. Denise Fernandes de carvaiho" Rua Cândido Mota, no 48 CEP 19.806.250 - Fone 
(18) 3302-5551 —Assis/SP 

E-mail: ou casadosconselhosdeassischotmail.com  ou cmdcaassiscomail .com 
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h) Executar o piano de trabaiho - isoladamente OU por rneio de atuaçäo em rede, na forma 
do artigo 35-A, da Lei Federal ti. °  13.019, de 31 dejulho do 2014- bern corno aplicar Os 

recursos pübhcos e gerir Os bens páblicos corn observância aos princIpios da legalidade, 
da legitimidade, da impessoalidade, da rnoraiidade, da publicidade, da econornicidade, 
da eficiëncia e da eficácia; 

i) Responder exclusivamente pelo gerenciarnento adrninistrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas e custeio, de investimento e de 
pessoal; 

j) Responsabilizar-se, integral e exciusivarnente, pela contratacào e pagamento dos 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscals e cornerciais relacionados a execuçäo do 
Piano, não irnpiicando responsabilidade pan o CMDCA a inadirnplencia da OSC em 
relaçào ao referido pagamento, us Onus incidentes sobre o Piano da parceria ou os danos 	/ 
decorrentes de restrição a sua execuçao; 	 C 	7/ 

CLAUS ULA TERCEJRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total da presente parceria é de R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAlS), a ser 
depositado no Banco 001, Banco do Brasil, agencia 6570-6 conta corrente 28.362-2. 
§ l.° - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serão repassados a osc 
BENEFLCIARIO POE meto de transferélicia bancária. 
§ 30 - Havendo saldo rernanescente do repasse de recursos o mesmo será devoivido para 
CM])CA, pois o valor repassado deverá obedecer an Piano do Trabaiho não sendo autorizado 
sua utilização em exercIcio posterior; 
§ 4° - NAo serão computados corno saldo rernanescente Os valores referentes a compromissos ja 
assumidos pela OSC para alcançar os objetivos da parceria, bern como us recursos referentes as 
provisOes para liquidação de encargos. 
§ 5° - E vedada a realização de despesas, a conta dos recursos destinados a parceria, para 
finalidades diversas an objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgéncia. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DO RECURSO 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoiescente de Assis, por meio da 
Administracão Péblica Municipal, transferirá o recurso em favor da OSC BENEFICIARIA. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUcAO DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente Termo de Fomento deverá set executado fielmente pelos participes, de acordo 
corn as ciausulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn peias consequências 
de sua inexecuçào total ou parciai; 
5.2 - Fica expressamente vedada a utiiizaçAo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabihdade do agente on representante da ORGAN1ZAAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pars: 

Casa dos conseihos. Denise Fernandes de Carvaiho' Rua Cândido Mota, n° 48 CEP 19.806.250 - Fone 
(18) 3302-5551 - Assis/SP 
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I - realizaçao de despesas a tItulo de taxa de adrninistraçao, de gerencia on similar; 
II - finalidade diversa da estabelecida neste instruinento, ainda que em carátcr de ernergéncia; 
III - realizaçao de despesas corn taxas bancarias, corn multas, juros ou correçäo rnonetária, 
inclusive, referentes a pagamentos on recothimentos bra dos prazos; 
W - realizaçao de despesas corn publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientaçäo social, das quais ado constem nornes, sImbolos on irnagens que caracterizern 
prornoção pessoal de autoridades on servidores püblicos; e 
V - repasses como contribuiçoes, auxIlios on subvençOes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 
VI - pagar, a qualquer titulo, servidor on empregado püblico corn recursos vinculados a 
parceria, 
salvo nas hipOteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçarnentarias. 
VII - a falta de prestação de comas nas condiçOes estabelecidas pela AdministraçAo Páblica 
Municipal e na legislaco aplicável, on a sua desaprovacao, irnplicará a suspensão de fUturas 
liberacöes, ate a correçäo das impropriedades ocon -idas. 
VIII - a responsabilidade pelo pagarnento dos encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e 
comerciais relafivos an flincionamento da instituicâo e a cxecuçAo do objeto da parceria é 
exclusiva da OSC Beneflciãria, ado se caracterizando responsabilidade solidaria ou subsidiaria 
do CMDCA pelos respectivos pagamentos, qualquer oneraçäo do objeto da parceria on restricAo 
A sua execuçâo, mesmo em caráter de urgéncia. 

4 

I, 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA E DA P1IORR0GAçA0 
Este Termo de Fomento vigerá a partir da data de sua assinatura, ate 31 de dezembro de 2024. 
§ 1.0  - Não haverá proffogaçäo. 
§ 2.° - Somente poderA haver prorrogaçdo caso o CMDCA on a Administraçao Püblica 
Municipal atrase a liberaçüo dos recursos, limitada a prorrogaçäo ao exam perlodo do atraso 
verific ado. 
§ 3.Y - Toda e qualquer prorrogag5o, inclusive a referida no parágrafo anterior, deverá ser 
fonnalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do termino da vigéncia do 
Termo de Fomento on da ültirna dilacão de prazo. 

CLAIJSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIACAO 
E DA FISCALIZAcAO 
Compete a Comissão: 
a) Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentacäo de prestação de contas 
pela OSC, o relatório téenico de monitoramento e avaliaçAo de que trata o artigo 59, da Lei 
Federal n.° 13.019/2014 e suas alterag6es. 
b) Avaliar os resultados alcançados na execuçäo do objeto da parceria, de acordo corn 
informac6es constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliaçAo, e fazer 
recomendaçoes para o atinghnento dos objetivos perseguidos; 

Casa dos conseihos. Denise Fernandes de Carvaiho" Rua Cândido Mota, no 48 CEP 19806.250 - Forte 
(18) 3302-5551 - Assis/SP 
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c) Analisar a vinculaçao dos gastos da OSC ad objeto da parceria celebrada, hem corno a 
razoabilidade desses gastos; 
d) Solicitar, quando necessrio, reuniOes extraordinárias e realizar visitas técnicas na OSC e no 
local de realizaçào do objeto da parceria corn a finalidade de obter infomiacöes adicionais que 
auxiliern no desenvolvirnento dos trabalhos; 
e) Solicitar aos dernais orgAos da Adrninistraçâo Pñblica Municipal on a osc esciarecimentos 
que se flzerem necessàrios pan subsidiar sua avaliaçAo; 
I) Acornpanhar e fiscalizar a execucão do objeto daparceHa 
g) Informar a Plenária do CMDCA existéncia de fatos que comprometarn on possum 
comprorneter as atividades on metas da parceria e de indIcios de irregularidades na gestäo dos 
recursos, bern corno as providéncias adotadas on que seräo adotadas pan sanar Os problemas 
detectados; 
h) Emitir parecer técnico conciusivo de análise cia prestacäo de contas final, levando em 
consideraçAo o teor do relatório tëcnico de rnonitorarncnto e avaliação; 
i) Comunicar so administrador pUblico a inexecuçAo por culpa exciusiva da USC; 
j) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela USC e monitorar a execuçäo do objeto cia 
parceria nos aspectos achninistrativo, técnico e financeiro, propondo as niedidas de ajuste e 
rnethoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, corn o assessorarnento que the 
for necessário; 
1) Realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanharnento e 
verificaço no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reunides e encontms corn 
os dirigentes da OSC, para assegurar a adoçao das diretrizes constantes deste termo e do plano 
de trabatho; 
rn) Realizar a conferencia e a checagern do curnprirnento das metas e suas respectivas fontes 
cornprobatórias, bern corno acornpanhar e avaliar a adequada implernentacäo da politica 
piThlica, verificando a coeréncia e veracidade das informacoes apresentadas nos relatórios 
gerenciais; 

CLAUSULA OLTAVA - DA PRESTAcAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaco de comas elaborada pela URGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
seguir o modelo apresentado pela AdrninistraçAo Péblica Municipal, c conter elernentos que 
permitarn que o CMDCA e a Adrninistracäo Püblica Municipal avaliar o andarnento ou concluir 
que o seu objeto foi executado confonne pactuado, corn a descriço ponnenorizada das atividades 
realizadas e a cornprovaçào do alcance das rnetas e dos resultados esperados, ate o periodo de que 
trata a prestação de contas, a excrnplo, dentre outros, das seguintes inforrnaçôes e docurnentos: 
I - Extrato detathado cia conta bancaria (conta corrente e aplicaçAo financcira) especIflca 
II - Cornprovantes de despesa, corn a data do documento em consonfincia corn a vigéncia, valor, 
dados da Urganizacao Da Sociedade Civil e nürnero do instrumento cia parceria; 
III - Cornprovante do recolbirnento do saldo da conta bancéria especifica, quando houver; 
IV - Material comprobatório do curnprirnento do objeto em fotos, videos on outrossuportes; 
V - Relacão de bens adquiridos, produzidos on construidos, quando for o caso; 

A 
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VI - Lista de presença do pessoal treinado on capacitado, quando for o caso. 
§ 1.0 SerAo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sern justificativa 
suficiente. 
§ 2.0  A ORGANIZAQAO DA SOCTEDADE CIVIL prestará comas do recurso utilizada ate 
31/01/2025, para a Administração Páblica Municipal conforme manual oficial disponibilizado, 
alérn de Prestar para a PMA, para o CMDCA, podendo 5cr enviado pelo e-mail 
cmdcaassis(ägmai1.com  on Casa dos Conseihos casadosconselhosdeassjsøihotrnajl.com  on 
poderá ser entregue na Rua: Cãndido Mota, 48; 
§ 30  - A ADMTMSTRAçAO POBLICA MUNICIPAL fomecerá manuals especificos a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como prernissas a sirnplificaçao e a 
racionalizaço dos procediinentos. 
8.2 - A prestaçäo de contas relativa a execução do terrno de fomento dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no manual, bern como dos seguintes relatérios: 
I - Relatório de execuçäo do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades on projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo 
de metas propostas com os resultados alcancados; 
II - Relatório de execuçäo fmanceira do Tenno de Fornento, corn a descriçAo das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçAo com a execuçào do objeto, na hipótese do 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabaiho. 
8.3 —0 CMDCA E A ADMINISTRAçAO PI5BLICA MUNICIPAL considerarao ainda em sua 
análise os seguintes relatérios elaborados intemarnente, quando houver: 
I - Relatório da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçäo da parceria; 
II - RelatOrio técnico de rnonitorarnento e avaliaçâo, hornologado pela Comissao do 
Monitorarnento e Avaliacão designada, sobre a conformidade do cumprirnento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execuçäo do termo de fomento. 
8.4 - Os pareceres da Plenária do CMDCA acerca da prestaçäo de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no  13.019, de 2014, deverao conter análise de eficacia e de efetividade das açOes quanto: 
I - Os resultadosjá alcancados e seus beneficios; 
II - Os impactos econômicos ou sociais; 
III - 0 grau de satisfacao do püblico-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das açOes após a concluso do objeto pactuado. 

c4. 8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestaçào de comas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL observará os prazos previstos na Lei n° 1 1019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 
I - Aprovacâo da prestaçào de contas; 
II - Aprovaçäo da prestação de contas corn ressalvas; on 
III - Rejeiçào da prestação de contas e determinaçäo de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 
8.6 - Constatada irregularidade on ornissão na prestação de comas, seth concedido prazo para a 
0RGANzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade on cumprir a obrigacAo. 
§ 10 0 prazo referido no caput e lirnitado a 45 (quarenta e chico) dias por notificaçAo, prorrogável, 
no maxirno, por igual perlodo, dentro do prazo quo a ADI'AINISTRAcAO PIIJBLICA 

Casa dos conseihos. Denise Fernandes do Carvaiho" Rua Cãndido Mota, n °  48 CEP 19.806.250 - Fone 
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MUNICIPAL possui pars, analisar e decidir sobre a prestacào de contas e comprovaçäo de 
resultados. 
§ 2° Transcorrido o prazo pan saneainento da irregularidade on da omissao, nAo havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pens de responsabilidade solidári.a, dew 
adotar as providencias para apuraçao dos f'atos, identificaço dos responsáveis, quantificaçäo do 
dano e obtencAo do ressarcimento, nos termos da legislacao vigente. 
8.7 - A ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestaçäo final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de sen recebimento on do 
cumprimento de diligéncia por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual perfodo. 
Paragrafo unico. 0 transcurso do prazo defmido tins tennos do caput scm que as contas tenhan 
sido apreciadas: 
I - Näo significa impossibilidade de apreciação em data posterior on vedaçäo a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas on destinadas a ressarcir danos qne possam ter sido causados aos 
cofres pôblicos; 
H - Nos casos em que nan for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL on 
de seus prepostos, sem prejnfzo da atualizaçào monetAria, impede a incidencia de jnros de mom 
sobre débitos eventualmente apurados, no perlodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e 
a data em que foi ultimada a apreciaçäo pela administraçao pôblica. 
8.8 - As prestaçöes de contas seräo avahadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forms clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabaiho; 
U - Regnlares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que nan resulte em danos ao erário; 
Ill - Irregiilares, quando comprovada qnalquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissao no dever de prestar comas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de traballio; 
c) desfalqne on desvio de dinheiro, bens ou valores $blicos. 
8.9 - 0 CMDCA e o Adininistraçäo Püblica Municipal responderAo pela decisao sobre a aprovaçao 
da prestação de comas on por omissào em relação a analise de sen conteádo, levando em 
consideraçAo, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida 
delegacão a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegacao. 
8.10 - Quando a prestacao de comas for avaliada come ,  irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisâo, a 0RGANIzAcA0 DA SOCIEDAPE CIVIL poderá solicitar autorizaçäo para 
que o ressarcimento seja promovido por meio de açöes compensatórias de interesse pubhco, 
mediante a apresentaçäo de novo piano de traballio, conforine o objeto descrito no termo de 
fomento on de fomento e a area de atuaçào da organizaçäo, cuja mensuração econômica seth feita a 
partir do plano de trabalho original, desde que nao tenha havido doio on fraude e nAn sej a o caso de 
restituiçAo integral dos recursos. 
8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ñtil subsequente an da prestaç& de contas, 
a 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos 
originais que compOem a prestacAo de contas. 
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES 

9.1 - A presente parceria podera ser alterada a quaiquer 
tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitacäo ser encaminhada corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias em reiaco a data de termino de sua vigéncia. 

9.2 - Nào e pei-niitida a celebraçao de aditarnento deste 
Termo de Fornento corn a1teraço da natureza do objeto. 

9.3 - As aiteracOes deverao set previamente submetidas a 
comissão de análise de documentos que fará a análise do pedido, ao qual deveräo os autos set 
encarninhados em prazo hábil para analise e parecer. 

9.4 - E obrigatOrio a aditamento do presente instrumento, 
quando se fizer necessaria a efetivacao de alteraçOes que tenham por objetivo a rnudança de 
valor, das metas, ou a utilizaçao de recursos rernanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILLZAçOES It DAS 
SANcOES 

10.1 - Pela execuçAo da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da Lei no 
13.019, de 2014, e da iegislaçao especlflea, 0 CMDCA e a ADMINISTRAcA0 PttBLICA 
MUNICIPAL poderäo, garantida a prévia defesa, apliear a Organizacäo da Sociedade Civil 
parceira as seguintes sances: 
I - Advertencia; 
II- Suspensão ternporária da participaçao em chamamento püblico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn órgAos e entidades da esfera de governo da ADMTNISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prarzo não superior a dois anos. 
Ill - declaracao de inidoneidade para participar de chamarnento publico on celebrar parceria ou 
contrato corn orgâos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern os motivos 
determinantes da punicao on ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que seth concedida sempre que a oRclANTzAcAo DA S0CIEDADE 
CIVIL ressarcir a ADM1NISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs 
decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso II. 
Parágrafo ünico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III sâo de competência exchisiva do 
CMDCA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura & vista, podendo a reabiitacao ser requerida apes dois anos de aplicaco da penalidade. 
10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacao da prestação de contas, a 
aplicacäo de penalidade decorrente de inftaçao relacionada a execuçAo da parceria. 
10.3 - A prescricào será interrompida corn a ediçao de ato administrativo voitado a apuraçäo da 
inftaçao. 

CLAUSULA DECIMA PIUMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
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11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se hens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos corn recursos fmanceiros envolvidos na parceria, necessários a consecução do obj eto, 
mas que a ele não se incorporam. 
11.2 - Para os fins deste Terino, equipararn-se a hens remanescentes os hens e equiparnentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados on construidos corn os recursos aplicados em 
razAo deste Tenno de Fomento. 
11.3 - Os hens rernanescentes serão de propriedade da OROANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL 
e gravados corn clausula de inalienabilidade, devendo a ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE - 
CIVIL fonnalizar promessa de transferéncia da propriedade an CMDCA, na hipotese de sua 
extinçao. 
11.4— Os hens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a criterio do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
proponha a fim igual on semeihante ao da Organizaçào donatária, quando, após a consecuçào do 
objeto, nAo forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 
11.5— Os hens doados flcaro gravados corn ciáusula de inalienabiiidade e deveräo, 
exciusivamente, ser utilizados pars continuidade cia execuçào de objeto igual on semeihante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor do CMDCA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 - 0 presente Tentio de Fornento poderá sec 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partIcipes responsáveis somente pelas obrigaçoes e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
prarzo minimo de 60(sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intençäo; 
II - Rescindido, independente de prévia notiticacao on interpelacão judicial on extrajudicial, nas 
seguintes hipdteses: 
a) utilizacao dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabaiho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constataçâo, a quaiquer tempo, de falsidade on incorreçAo em quaiquer documento apresentado; 

d) verificacão da ocorréncia de qualquer circunstfincia que ensej e a instauraço de Tornada de 
Comas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eflcacia do presente Termo de Fornento on dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçao do respectivo extrato no Diário Oficial do MunieIpio, a qual devera ser providenciada 
pela ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNIMcoEs GEIIAIS 
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14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes eoudicOes: 
I - As cornunicaçOes relativas a este Temio de Fornento sero rernetidas por correspondncia e 
serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebirnento; 
II - As reuniôes entre Os representantes credenciados pelos partIcipes, bern come quaisquer 
ocorréncias que possain ter implicacOes neste Termo de Fornento, serão aceitas sornente se 
registradas ern ata ou relatorios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que nâo 
possarn ser resolvidas pela via administrativa, o foro JULiO da comarca de Assis, corn renüncia 
expressa a outros, per rnais privilegiados que forern. 

15.2 - E, per assirn estarem plenarnente de acordo, os participes obrigarn-se ao total e inenunciável 
cumprimento dos termos do presents instrurnento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vao assinadas pelos participes, para que produza seus 
juridicos e legais efeitos, ern Julio ou fora dele. 

Assis/SP, , 05 dejulho de 2024. 

Tania T 	SalvadoH 	 e: ge1a de Fatima Canassa das Neves 
CPF 	544814 	 CPF: 103.315.668-00 

PRESWENTE 0 CMDCA 	 PRESIDENTE 

Testernunhas: 

6; 1-  0  W, kol 
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CPF: 44. Q(q. 146C 
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